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SEÇÃO I 
Das Licenças 

 
Art. 13 Fica revogado o inciso V, do art. 77 do Estatuto dos servidores públicos 

do Município de Buriti dos Montes. 

 

Art. 14 Fica revogado a Seção VI do Estatuto dos servidores públicos do 

Município de Buriti dos Montes, a saber: art. 83, 84 e 85 do Estatuto dos 

servidores públicos do Município de Buriti dos Montes. 

 

Art. 15 Fica instituído o art. 85-A no Estatuto dos servidores públicos do 

Município de Buriti dos Montes, que passará a ter a seguinte redação: 

 

“Art. 85-A Aos servidores efetivos que, na data da publicação desta 

Lei já tenham completado o quinquênio para efeito de concessão da 

licença prêmio por assiduidade, é devido sua concessão, para efeitos 

de gozo ou conversão em pecúnia, observando o texto da legislação 

municipal anteriormente vigente. 

Parágrafo único. Para o servidor que não completou o quinquênio de 

efetivo exercício até a data da publicação desta Lei não haverá o 

direito ao usufruto da extinta licença prêmio por assiduidade”. 

 
TÍTULO VI 

Da Seguridade Social do Servidor 
CAPÍTULO I 

Disposições Gerais 
 
Art. 16 Altera-se integralmente a redação do artigo 167 do Estatuto dos 

servidores públicos do Município de Buriti dos Montes, que passará a vigorar 

com a seguinte redação: 
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“Art. 167 Aos servidores titulares de cargos efetivos no Município, 

mesmo com a transmutação de regime de celetista para o estatutário, 

será mantido o Regime Geral da Previdência Social ou, através de 

autorização legislativa expressa, pode ser instituído regime de 

previdência de caráter contributivo, observados os critérios que 

preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, bem como o disposto na 

Constituição Federal, na Lei Orgânica Municipal e nas demais leis 

aplicáveis”. 

 

Art. 17 Altera-se integralmente a redação do artigo 168 do Estatuto dos 

servidores públicos do Município de Buriti dos Montes, que passará a vigorar 

com a seguinte redação: 

 

“Art. 168 Ao servidor ocupante, exclusivamente, de cargo em 

comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração bem 

como de outro cargo temporário ou de emprego público, aplica-se o 

Regime Geral da Previdência Social”. 

 

Art. 18 Fica revogado o art. 169 do Estatuto dos servidores públicos do Município 

de Buriti dos Montes. 

 

Art. 19 Fica revogado as Seções I, II, IV, V, VI, VII, VIII, IX do Capítulos II do 
TÍTULO VI “Da Seguridade Social do Servidor”, do Estatuto dos servidores 

públicos do Município de Buriti dos Montes. 
 

Art. 20 Fica revogado os Capítulos III e IV do TÍTULO VI “Da Seguridade 
Social do Servidor”, do Estatuto dos servidores públicos do Município de Buriti 

dos Montes. 
 

Art. 21 Os casos omissos serão disciplinados em normas complementares, 

aprovadas por ato do Prefeito Municipal, utilizando-se subsidiariamente, 

conforme o caso, a Lei Federal 8.112/1990. 
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